
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Ibitinga, 03 de novembro de 2025.

A Sua Excelência 
DR. FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga – SP

ASSUNTO: Solicitação de envio de impacto financeiro ao PLO 180/2025.

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade da Câmara Municipal de Ibitin-
ga, no uso de suas atribuições, vem, por meio deste, solicitar à Prefeitura Municipal o
envio de impacto financeiro sobre a despesa que o valor citado no projeto acarretará
sobre o orçamento, bem como quantos médicos do programa trabalham em Ibitinga,
do  PROJETO DE LEI Nº 052/2025 Altera a Lei Municipal n° 3.927, de 18 de junho de
2014, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio moradia e auxílio alimenta-
ção/água potável aos médicos vinculados ao Programa Mais Médicos e dá outras pro-
vidências”, protocolado nesta Casa de Leis sob o PLO nº 180/2025.

Ficamos no aguardo do retorno de 15 dias para podermos concluir a análise do referi-
do Projeto em questão.

RICARDO PRADO
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código F574-1BCC-27FF-6002
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